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JUSTIFICATIVA DE DEMANDA 

 

CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL PARA CESSÃO DE MÃO DE OBRA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LIMPEZA, COPA E COZINHA, CONSERVAÇÃO E 

HIGIENIZAÇÃO PARA O CONIMS, O SETOR DE COMPRAS/ALMOXARIFADO 

/CAF/ FARMÁCIA E A UNIDADE DO CAPS AD III, EM CORONEL VIVIDA/PR, DE 

ACORDO COM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE 

REFERÊNCIA E CONTRATO. 

 

Considerando que a função de vigilância e serviços gerais são consideradas atividade 

de apoio e que a doutrina e jurisprudência, aceitam a terceirização de tal serviço. 

Considerando que a prestação de serviços através de terceirizados, se mostra mais 

efetiva, pois proporciona maior flexibilidade para ajustes de equipe, continuidade e 

eficiência na execução das tarefas e ainda a contratada é obrigada a repor funcionário 

no posto de trabalho em caso de ausências do titular, fato que não é possível em caso 

de servidores efetivos. 

Considerando que a empresa atualmente contratada para a prestação dos serviços 

gerais de limpeza, copa e cozinha, por meio do processo nº 075/2024, dispensa nº 

005/2024 e ata de registro de preço nº 285/2024, não tem atendido adequadamente 

às necessidades do CONIMS, conforme evidenciado pelas diversas notificações 

encaminhadas à contratada, solicitando a regularização e a implementação das 

melhorias requeridas. 

Considerando que devido a tentativas frustradas em notificar a prestadora para a 

resolução dos problemas ocorridos e a inercia desta diante do aludido, bem como a 

reiteração dos descumprimentos das obrigações, a qual será encaminhado instaurado a 

abertura do processo administrativo, em razão de tais descumprimentos por parte da 

empresa contratada. 

Considerando que a contratada não tem enviado a quantidade de postos de trabalho 

solicitados pelo CONIMS, além de relatos das próprias funcionárias da empresa sobre o 

descumprimento de obrigações trabalhistas. 

Considerando o atual estágio das reformas em andamento no prédio do CONIMS, no 

qual a situação se encontra crítica devido à sujeira causada pela obra, bem como os 

serviços inadequados de limpeza, o que torna imprescindível a execução regular dos 

serviços de limpeza, os quais não estão sendo prestados de maneira satisfatória. 

Diante do exposto, e visando resguardar o CONIMS de qualquer responsabilidade 

trabalhista, será adotado como medida cautelar, o afastamento da atual contratada, 

com a consequente contratação de uma nova empresa que atenda de forma eficaz às 
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necessidades do órgão, de forma concomitante, garantindo a regularidade e a qualidade 

dos serviços prestados. 

Justifica a presente contratação pela dispensa de licitação em virtude da emergência na 

contratação do referido objeto para o não comprometimento dos serviços prestados, 

enquadrando-se no dispositivo legal, art. 75, inciso VIII da Lei n° 14.133/21. 

Portanto diante dos argumentos elencados faz-se necessária a referida 

contratação. 

 

 

Pato Branco/PR, 30 de janeiro de 2025. 

 

 

 

VILMAR SCHMOLLER 

PRESIDENTE 
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